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"Casa de ZeriIdn Tnin-inhn" 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
APROVADO O PAR CER 

1;ZI Una 
____Votos Contra Vo 

IPM CdU Sessões e 

Iff rCOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 118/2023 de autoria do nobre edil San David, onde denomina a 

atual Travessa Edval Cardoso, de Travessa Antônio Brito Borges, Bairro Mandacaru e dá outras 

providências. 

verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer . 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 

Relat de Justiça 
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